
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÔES

FoRMUúRlo DE souctTAçÃo DE TNDENTZAçÃo E REEMBoLSo DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENÍARES

VEREADOR(A): CARTOS DA ROCHA PONTES MATRICULA: 185

MÊs DE REFERÊNCtA: Março/2o26

À vrsa otRetoRA DA cÂMARA MUNrcrpAL

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3/2O21, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razâo de atividades inerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsabilidade pela veracidade das informações
prestadas, pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e

ATESTO que todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução

e demais normas de finanças públicas.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, J,C de l^AnXo 2026.

.--...-\

Vereador(a):

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

ANEXO il DA RESOLUçÃO OO3/2O2L

RELAçÔES DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATÓRIA

RIO VERDE DE M TO GROSSO/MS, DE

a Pontes

/lt 2026.o

Recebido -

DATA NS DOC. FISCAL vALoR (R5) DESCRTçAO

04l03l2026 141016 200,00 Deslocamento ao pa ntanal,
realização de visitas na região

da fazenda Bonanza, serra do
pindaivão, verificando situação
de estradas pós chuvas.

09/03/2026
L47247 200,00 Visita aos e bairro Ariovaldo

pereira, jardim alvorada e

Vaticano e acesso a estrada do
Peru, fisca lizando a manutenção
das vias.

t8/03/2026 L4L544 236,06 Deslocamento para fiscalização
de reformas de pontes de

madeira na área rural, colônia
paredes e região do córrego
sucuri.

TOTAL DEMONSTRADO 636,06

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO
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RIO VERDE
CÃÀ/,ARA. À,4UNICIPAL DE

DE MATO GROSSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador CARLOS DA

ROCHA PONTES, Matricula No 185, sendo de inteira responsabilidade do

mesmo quanto à veracidade, autenücação e legitimidade da documentação

ofertada.

Rio Verde de M ,2010312026

(-,

ANDERSON
COORDENADOR

CI RO DE PAULA
INTERNO

CU N.151



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENAçAO DE CONTROLE INTERNO
Parecer no 0U2026
Concedente: Câmara Munícipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: Carlos da Rocha Pontes, Mo1B5

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

00312021, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual

e de interesse público, nos termos do seu artigo 1o.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a reallzação da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descriüvos de

despesas (aftigo 20 da Resolução 0031202t).

Analisando o relatório do Vereador CARLOS DA ROCHA PONTES (Mo185),

verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando

devidamente preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, bem como o

devldo cadastro do veículo (00M7H22) utilizado junto a Coordenação de Controle

Interno (artigo 3o §1" da Resolução) no dia 2310212026, e com a constatação do

serviço realizado e comprovado pelas notas fiscal abalxo, nos termos do artigo

5o e parágrafos.

Considero opoÍtuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução OO3l202l

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso

DATA NOTA FTSCAL (No)

0410312026 141016 200,00

os10312026 14t247 200,00

tBl03l2026 14t544 236,06

rorAL(R$) 636,06

VALOR (R$)



RIO \/ERDE
DE MATO GROSSO

sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse

sentido:

A @ntroladoia Geral da Câmara Íi*dlizará tdds as despess apenas

quanto à regularidade formdl, fiscal e contábil da documentação

comprobtória, cdfundo ao paíamentar e ao Presidente da Mee
Diretora da Gmara decidir se o objeto do gasto obedece aos limites

estabelecidos na legislaÇão.

Desta forma, consldera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas, com devida verificaÇ ão no site www,nfê.ms.qov,br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em ceftas ocasiões), conforme consta na Resolução OO3I2OZL

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO IATENE Assessor lurídico do Tribunal de Contas do Pará, em

excelente artigo publicddo na internet sob o título "Verbd Indenizatóna

do Exercício Parlamenbr e a sua InstituiÇão no âmbito do Legislaüvo

Municipaf'(in uj.com.br): "O que não se pode admitir é a
trdnsformação da excepcionalidade em negra.

A partir do momento em que uma despee passd a ser habitual e

regular, pdssa tamfuim a ser previsível. Assim sendo, deve er incluída

no planejamento orçmentáriq evibndo-se a excepcionalidade de

procedimento que não raramente se apresenta anti-econômica do

erário e violadord ao princtpio da eficiênciâ administrativa" (fonE Tq
5s5s/2009).



CÀh,ARÁ. N'UNICIPÁ.L DÉ

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS, 2010312026

ANDERSON CICERO DE PAULA
COORDENA INTERNO

ATRICU N.151

7



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

COORDENASO DE CONTROLE INTERNO

Autorização de Paqamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$ 636,06
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$ 636,06
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador Carlos da Rocha Pontes, Mo185.

Rio Verde de MT/MS, 20l03

ALVES DE BRITO
Câmara


